
PREFETTuRA Do MUNIcÍPlo nn ¡uNuuf

DECRETON".3I.112. DE 24 DE MARCO DE2O22,

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO oO VUNICÍpIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ¡rntsulÇÕns LECAIS

ESpE6TALMENTE AS QUE fHS SÄ,O CONFEzuDAS PELA LEI No 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART.4o, $ 3'. 7

coNSIDERANDo NEcESsIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM A CAMPANHA DE INVERNO 2022 PARA

COMpRA DE A6ASALHOS - FUNSS CONFORME sOt lCtmÇÄO DE COMPRAS N" 775'564'

REF. SOLICITAÇAO 463 - UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNIciPIo, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 506.450,00 (QUINHENTOS E SEIS MIL QUATROCENTOS E

CINQÜENTA REAIS) NA(S) DOTAÇÂ,O(ÔES):

03.0I.08.244.01gg.2622 GESTÃO OPER,ACIONAL DO FUNSS - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADI

3. 3.90, 3 2,OO MATERIAL DE DISTRIBUICÄO GRATUÍTA
OOOO PROPzuA

R$ 506.450,00

TOTAL.,.,R$ 506.450,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,..

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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LUIZ MACHADO /

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA L]NIDADE
MUNICIPIO DE JUNÞIAI, AO(S) VINTE E QUATRO
VINTE E DOIS.

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

po tr¡Ês DE MARÇO DO ANO ÞE DOIS MIL E

1f

DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

. 31,1
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